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MIINI~irIO FU~ 

PROTOCOLO DE COLf BORAÇÃO 

ENTRE A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE PONTE DE LIMA 

E O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA 

PROJETO:I 

VALORIZAÇÃO E REABILITAÇÃO/CONSERVAÇÃO 

DA 

IGREJA DA SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE PONTE DE LIMA 



Entre: 

PRIMEIRO OUTORGANTE: Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima, titular do cartão 
de pessoa coletiva nQ 500851166, com sede na Rua General Norton de Matos, nQ 502, 
4990-118, representada pelo seu Provedor, Dr. Alípio Gonçalves de Matos, adiante 
designado por Primeiro Outorgante. 

e 

SEGUNDO OUTORGANTE: Município de Ponte de Lima, titular do cartão de pessoa 
coletiva nº 506811913, com sede na Praça d1 Republica, 4990-062 Ponte de Lima, 
representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Eng.º Victor Manuel Alves Mendes, 

I 
adiante designado por Segundo Outorgante. 

Os dois Outorgantes, movidos pela necessidade de estabelecer ações comuns de 
interesse público de promoção e valorização mais eficaz e afirmativa do património 
cultural, pretendem a melhoria da oferta e o incremento de fluxos turísticos na região. 

I 
Desta forma é celebrado e reciprocamente aceite o presente Protocolo, que se rege 
pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1! 
Objeto 

No âmbito da candidatura da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima ao NORTE-14-
2019-17 referente à Conservação, Proteção, Promoção e Desenvolvimento do Património 
Natural e Cultural - Património Cultural - Infraestrutural, o presente Protocolo de 
Colaboração tem por objeto a execução do projeto Valorização e Reabilitação/ 
Conservação da Igreja da Santa Casa da Miserlicórdia de Ponte de Lima, património 
classificado correspondente a Imóvel de Interesd,e Público conforme decreto nº 35:817, 
DG, 1! serie, nº 187 de 20 de agosto de 1946 (em anexo), adiante designado por Projeto, 
com vista à proteção, valorização, conservação e promoção do património histórico e 
cultural com elevado interesse turístico. 

Cláusula 2! 

Vigência I 
O Protocolo de Colaboração terá a duração necessária ao integral cumprimento do seu 
objeto, com início na data de aprovação da candidatura. 
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Cláusula 3! 

Gestor do Projeto 
1) O Primeiro Outorgante será o responsável e gestor do Projeto. 
2) No caso de aprovação da Candidatura NORTE-P-2019-17, o Primeiro Outorgante será 
a beneficiária do cofinanciamento FEDER, decorrente da execução do projeto. 
3)Todas as despesas no âmbito da execução do Projeto, serão exclusivamente suportadas 
pelo Primeiro Outorgante. 

Cláusula 4! 
Compromissos da Primeiro Outorgante 

No âmbito do presente protocolo, o Primeiro Outorgante compromete-se a: 
a) Executar física e financeiramente o Projeto de Valorização e Reabilitação/Conservação 
da Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima. 
b) Cumprir os indicadores de realização e resultado contratualizados na candidatura. 
c) Manter a Igreja da Santa Casa da Misericórdia Ide Ponte de Lima aberta ao público em 
horário a definir com o Segundo Outorgante. 
d) Adotar um sistema/modelo de monitorizaçãofquantificação de visitantes da Igreja da 
Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima. 
e) Dinamizar a captação de fluxos turísticos, a nível regional/nacional/internacional, para 
a Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima. 
f) Realizar, por iniciativa própria, exposições palestras e concertos. 
g) Acolher iniciativas de âmbito cultural, propostas pelo Segundo Outorgante, participar 
na sua organização e respetiva divulgação. I 

Cláusula 5! 
Compromissos da Segunda Outorgante 

No âmbito do presente protocolo, o Segundo Outorgante compromete-se a: 
a) Divulgar e promover o Projeto no site oficial do Município de Ponte de Lima e nos 
meios de comunicação e disseminação da oferta e incremento de fluxos turísticos na 
região. 
b) Inserir a Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima em rotas ou itinerários 
de turismo sustentável tendo em vista o objetivo de promover a valorização da 
excelência do património cultural no contexto Ide estratégias regionais distintivas de 
desenvolvimento turístico. 
c) Inserir a Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima na Agenda Cultural de 
Ponte de Lima, com a realização de eventos culturais, organizados pelos dois 
Outorgantes. 
d) Propor a inserção da Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima na 
estratégia da politica territorial, nomeadamente na Agenda Regional de Turismo. 
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Cláusula 6l 
Confidencialidade 

MIINIC[PIO S 

Os Outorgantes comprometem-se a zelar pela manutenção da confidencialidade de 
todas as informações privilegiadas, de acordo com o definido no regulamento de 
proteção de dados e na legislação nacional em vigor. 

I 
Cláusula 7! 

Disposições Finais 
Os Outorgantes comprometem-se a observar os termos protocolares redigidos, sem 
prejuízo de alterações ou aditamentos firmados conjuntamente e subscrevem-no sem 
reservas pelos seus representantes legais. 

E por assim terem acordado, celebram o presente protocolo de colaboração, lavrado em 
dois exemplares, um para cada parte. 

Ponte de Lima,;t3 de setrmbro, de 2019 

[ 

Primeiro Outorgante 

Assinatura ____ \~~,-~/?7CL2,---...,~[f :==:==~ ___ _ 
(nome) 

Segunda Outorgante 

Assinatura _______ ~::::==.iU==~~~~~~~~;;;~§;;:------.;:~ 
(nome) I 

I 
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OIARIO DO GOYERNO 
PREÇO DESTE NOMERO - 860 

Toda a. C01TOspott48DtJa, quer oficiai, quer hll&
Uva a8ntloclo. e AI18f1h1ahlrado DldrCodo Oolllrn.o, 
eleve 8e1' dirlllda à AdmJnlllraç40 da ImprOIl'~ 
NadoDllJ. As. PUbllcaç6e1l IIterArlna de quo le n· 
eebam a exemplal'Os Anunclam·ae I1'Alutlamonle. 

.A,8B1N'AT'O'RA.8 o ~o 408 uÍUlCIOII (Pll8amoDto adJ8D.\sdo) 
, ..s. .,60 a Unha, lI4Nllcldo do relpecllvo 1m
pMf.o do a&10. o. anfmeloa & QUo ao "rotem 08 
H 1.° e 1.° do ardso i.o <10 decNlO D,o 10:119. 
elo :N-IX-t9U, têm 40 por eeD(O de abatlmeato. 

A.8aérJea ••• /UIO NOS I 88me",.. •••••• 1308 
A 1.' able • •• • 908 11 •••• " iH 
A 9.' 86rle • •• li 80& D •••• " t3 
A S.' série • •• • 80' 11. • • • •• 43 

PU •• _AftlIelro e coI6oios ........ ,- do ........ 

AdmIDi~tra~ao da Im~reosa Racional de Llsboà 
A"V:tSO 

Para os devidos efeitos se oomunloa que, por 
ordem superior, não serão aceites originais des
tinados ao _Diário dO Governo» que não tragam 
aposta a ordem para a publloll9ão devidamente 
assinada, devendo ser autentloada a assinatura 
pelo respectivo selo branco. 

1 I I I I I I I I I I ••• I , •• I I I I "" I o , I I I 1 1 I I I I 

SUMÁRIO 
Mlnl.'.,lo da. Ob, .. Pdblloa. e Comunicaçõe.: 

Deoreto .. lei n.O 85:8i6-Desafecta do domínio público marí .. 
timo duas parcelas de terreno situadas em S. Pedro do Es toril, 
freguesia do Estoril, concelho de Caacais. -

Declaração de ter sido antorizado o reforço da verba inscrita na 
allnca d) do 0.° 1) do artigo 7.° do orçamento privativo de des .. 
pesas da Administra9ilo Geral do Porto de Lisboa. 

Mlnl.'é'l. da Eduoaçlo Naol.nal: 

Decreto n.O 35:81 'l-Classifica como monumentos naoionais e 
de interesse público vários iloóveis 0-:0 diversos distritos. 

Mlnl.'.,I. da Eo.nomla: 

Decreto n.O 35:8i8-Actualiza a8 disposiçi)es em vigor sobro, 
os corantes que podem Ber adicionados aos alimentos. 

MINIST~RIO DAS OBRAS PúBLICAS 
E COMUNICAÇOES 

DlrecQlio Geral dos ServiQos Hidráulicos 

Reparação dos ServIços MarfUmos (Portos) 

&!Ieorato-Iel n.· 85:816 

Com a construçlOO da estrada marginal Lisboa-Cascais 
ficaram sem utilidade para o trânsito duas parcelas de 
·terreno, que faziam parte da antiga estrada nacional 
n." 11-1.', situadas entre aquela estrada e a Oolónia 
Balnear Infantil de O Século, em S. Pedro do Estoril, 
concelho de Cascais. - . 

Encontrando-se estas parcelas de terreno na zona do 
dOmínio público marítimo e convindo desllÍectá-los do 
mesmo domfnio público, a fim de serem vendidas à So
ciedade Nacional de Tipografia, para, por sua vez, esta 
Sociedade as utilizar no arranjo e ampliação da referida 
Colónia Balnear, instituição (le beneficência de reconbe
cida utilidade social, arranjo com o qual também benefi
ciará o aspecto urbanfstico do local j 

Tendo sido ouvida a Oomissl1o do Domínio Público 
marftimo, como determina o decreto n.O 19:214, de 8 
de Janeiro de 1931, que emitiu parecer favorável; 

I 
Usa\tdo da faculdade conferida pela L" parte no n.O 2.° 

do artigo 109.' da Constituição, o Governo decreta e eu 
promulgo, para valer como lei, o seguinte: 

Artigo único. Silo desafectadas do domínio público 
marítimo as seguintes parcelas de terreno, situadas em 
S. Pedro do Estoril, freguesia do Estoril, concelho de 
Caseaia: 

1.' Oom a área de 100 metros quadrados, que con
fronta i do norte com o prédio da Sociedade Nacional de 
Tipografia onde funciona a Colónia Balnear Infantil de 
O Século, do sul com a estrada marginal Lisboa·Oascais, 
de leste com o prédio do Dr. Leonel Ribeiro e do oeste 
com aquela mesma estrado.; 

2.° Com a área de 400 metros quadrados, que con
fronta do norte com o prédio da Sociedade Nacional de 
Tipografia e do sul, nascente e poente com a estrada mar
ginal Lisboa-Cascais. 

Publique-se e cumpra-se como nele se contém. 
. Pagos do Govel'Do da República, 20 de Âgosto de 

1946. - ÂNTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CARMONA - An
tónio de Oliveira Salazar - Júlio Garl.-. Alves Di4s 
Botelho Moniz - Manuel l10nçalves GlWaleilro de Fer
reira - J odo Pinto da Gosta Leite - Amérioo Deus 
Rodrigues Thomaz - Augusto Ganoella de Abreu
Mare"llo .José das Neves Al"es Oaetano - O/otário Luiz 
Supio~' Ribei,'o Pinto. <:I'''' 

Administração Geral do Porto de Lisboa 

Por deliberação do conselho de administraçãO de 14 
do corrente e em harmonia com o disposto no § 2.° do 
artigo 31.' do decreto-lei n.· 24:208, de 23 de Julho de 
1934, foi autorizado O reforço da verba da alfnea il) 
a;PontosD do n.a 1) cDe imóveis» do artigo 7.° crDespe .. 
eRa d~ eonservaçlto e aproveitamento do material», da 
classe «Despesas com o materiab, na importttncia de 
100.0006, a sair da verba da alfnes e) ,Porto.. dos 
mesmos número, artigo e classe do orçamento privativo 
de despesas desta Administração Geral em vigor no 
actuaI anO económico. . 

Administração Geral do Porto de Lisboa, 16 de 
Agosto de 1946.-0 Administrador Geral, Salvadar d6 
Sá Nogueira. 

IG§a§§§OG§§§$'='OO§~§50=o§o@oao§§e;eaCCOOOf 

MINIST~RIO DA EDU CAÇA0 NACIONAL 
DlrecQií.o Geral do Enstno Superior 

e das Belas-Artes 

Deoreto n.' 35:817 

NOSI
I 

termos dos artigos 2.', 24.' e 30.' do decreto 
n.o 201981>, de 7 do Março de 1932, e no. n.o 5.° do 
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§ LO do artigo 21.0 do regimento da Junta Nacional da 
Educaçllo, aprovado pelo decreto-lei n." 26:611, de 19 de 
Maio de 1936; 

Usando da faculdade conferida pelo n. o 3_0 do ar
tigo 109.0 da Constituiçllo, o Governo decreta e eu pro
mulgo o seguinte: 

Artigo 1.0 Silo classificados como monumentos nacio
nais os seguintes imóveis: 

Distrito de Faro 

Concelho de Portimllo. - Estação romana da Quinta 
da Abicada, freguesia de Mexilhoeira Grande, junto da 
confluOncia da ribeira de Farela com a da Senhora do 
Verde. 

Distrito de Lisboa 

Concelho de Torres Vedras.-Monumento prê·histórico 
eXIstente no Casal do Zambujal, freguesia de Santa Ma
ria, com o terreno circunjacente, em que assenta uma 
povoaçAo do começo do bronze. . 

. Distrito do Porto 

Conéelho de Paços de Ferreira.- CitAnia de SanHns, 
situada a ó quilómetros em linha recta a noroeste da vila 
de Paços de Ferreira. 

Art. 2.0 Silo classificados como imóveis de interesse 
púhlico os seguintes imóveis: 

Distrito de Braga 

Concelho de Guimariles. - Cruzeiro sito no lugar de 
Careta, tendo na cruz uma imagem de Cristo de bronze. 

• Distrito de Lisboa 

Concelho de Lisboa.-Partes do ediflcio da Quinta da 
Alfarrobeira, ao Calhariz de BenHca, a seguir indicadas: 

Fachada principal; 
Portilo de entrada no pátio; 
Fachada sobre o pátio j 
Fachada pORterior; 
Conjunto da capela, abrangendo as telas existentes 

na mesma capela; 
Todos os elementos artisticos de arquitectura e es

cultura que se encontrem dispersos no jardim e 
no parque da referida Quinta. 

Concelho de Mafra.-PÓrtico da igreja de S. Miguel 
de Alcainça. 

Concelho de Sinu·a.-Necrópole pré.histórica do Vale 
de S. Martinho, situada nos terrenos do antigo Casal 
conhecido pelo nome de José Antunes, contigoos aos 
do actaal Lar de Maria Amélia. 

Concelho de Torres Vedras.- Duas grutas situadas 
junto a Maceira, uma na margem direita do rio Alca
brichel e conhecida por Gruta do Cabeça' da Rainha e a 
outra na margem oposta do mesmo rio, quase em frente 
da primeira. 

Distrito do Porto 

Concelho de Vila Nova de Gaia.-Pedra de audiência 
'e carvalho junto existentes em Avintes. 

Troço existente do aqueduto da serra do Pilar (lugar 
de SlIrdilo, freguesia de Oliveira do Douro) •.• 

Distrito de Santallém 

Concelho de Torres Novas.-Lapa da Bugalheira, no 
lugar de Almonda. 

Distrito de Viana do Castelo 

Concelho de Ponte da Barca.':'" Conjunto formado pela 
\i;reja e torre do antigo mosteiro de Vila Nova de Muia. 
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Concelho de Ponte de Lima.-Igreja da Misericórdia 
de Ponte de Lima. 

I Rulnas existentes na Bouça do Monte do Crasto, no 
lugar do Rei, fregoesia de Estorãos. 

Distrito de Vila Real 

Concelho de Vila Real.-Arca tumular românica da 
igreja paroquial de Mooçós. 

Pu blique-se e cumpra·se como nele se contém. 
Paços do Governo da República, 20 de Agosto de 

1946.- ANTÓNIO OSCAR DE FRAGOSO CAllMOXA - .4."tÚ· 
nio de Ollveira Salazar- .ToBé Caeiro do. Matta. 

MINISn:RIO DA ECONOMIA 

Inspeoção Geral das Indústrias e Comérolo 
Agrlcolas 

Deoreto n.' 35:818 

Considerando que se torna necessário actualizar as 
disposições em vigor sobre os corantes que podem ser 
adicionados aos alimentos; 

Tendo em atenção as conclusões do estudo efectuado 
pela comissilo que para aquele fim foi nomeada; 

Usaudo da faculdade conferida pelo n.O 3.0 do ar
ti~o 109.0 da Constituiçllo, o Governo decreta e eu pro
ID,1l1go o seguinte: 
• Artigo 1.. Considera-se corado artificialmente todo o 
gênero alimentício adicionado de uma ou mais substân
cias que o corem on lhe alterem a cor natural. 

Art. 2.· É proibido fabricar, confeccionar, expedir, 
transportar, ter em depósito, expor à venda ou "ender 
géneros alimentlcios que nllo satisfaçam, quanto à colo
ração artificial, às condições indicadas no quadro I anexo 
a este d~creto. 

§ 1." É obrigatória a declaração indicativa de corado 
artificialmente nos recipientes ou invólucros de produtos 
corados nos termos do artigo 1.0, hem como em qllai8~ 
quer letreiros, anúncios ou reclamos que lhes sejam r&· 
ferentes quando se trate dos casos assinalados em itá
lico no quadro I. 
,Q~ando este. produtos sejam expostos 11 "enda sem 

qyalqner envoltório, colocar-se-ão letreiros junto dos 
~sm08, onde esteja patente a. referida declaração. 

I§ 2.0 As palavras corado artificialmente, a que se re
fere o parágrafo antecedente, 'devem constituir frase iso
lada, nitida e fAcilmente vislvel, em caracteres tipográ
ficos versais e todos do mesmo corpo, o qual deverá ser 
superior a um terço do maior corpo tipográfico empre
gado em outras frases ou palavras constautes, respecti
vamente, dos ditos recipientes, invólucros, letreiros, 
anúncios ou reclamos. 

,Art. 3." Aos gêneros alimontícios cuja coração seja 
consentida nas condiçlles indicadas no quadro I não 
poderá ser adicionado corante diverso dos indicados no 
quadro n também anexo a este decreto. 

§ único. Sbmente aos corantes referidos no citado 
quadro n se poderá dar a denominação de «corantes 
para gêneros alimentícios., desde qne satisfaçam a de
terminada. condições flsico-químicas a estabelecer pela 
comissão técnica dos mêtodos qnlmico-analiticos. 

Art. 4.· É proibido importar, expedir, transportar, 
ter em depósito, expor à venda on vender corantes para. 
géneros alimentlcios sem -que, de forma mtida e fàcil
mente vislvel, esteja inscrita nos respectivos recipientes 
ou invólucros a designação legal correspondente, indi
cada no quadro 1[, e bem assim a do gênero ou géneros 
alimentícios a que podem ser adicionados. 



MUNicíPIO PONTE E) UMA 
TERRA RICA DA ~!UMANIOAOE 

DELIBERAÇÃO 

5.4 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE 

PONTE DE LIMA E O MUNiCíPIO DE PONTE DE LIMA - "Valorização e 

Reabilitação/Conservação da Igreja da Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima" 

- Ratificação do despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara a 25 de 

setembro de 2019. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade nos termos e para 

os efeitos do disposto no número 3 do artigo 35 2, do Anexo I, da Lei n.2 75/13 de 12 de 

setembro, ratificar o despacho proferido pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

a 25 de setembro de 2019 de aprovação e assinatura do Protocolo de Colaboração 

entre a Santa Casa da Misericórdia de Ponte de Lima e o Município de Ponte de Lima -

"Valorização e Reabilitação/Conservação da Igreja da Santa Casa da Misericórdia de 

Ponte de Lima". 

Reunião de Câmara Municipal de 07 de outubro de 2019. 

A CHEFE DE DlVISÃO/DAF, 

~Íldb 
Sofia Velho/Dra. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 O . Praça da República· 4990062 ponte de Uma· geral@cmpontedelima.pt·www.cm-pontedelima.pt 


